
EDITAL DE AUDI˚NCIA PÚBLICA SNC N” 13/2009

Prazo: 15 de junho de 2009

A Comissªo de Valores MobiliÆrios � CVM, em conjunto com o ComitŒ de Pronunciamentos
ContÆbeis (CPC), submete à AudiŒncia Pœblica, nos termos do art. 8”, § 3”, I, da Lei n” 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, a minuta de Deliberaçªo que refer enda o Pronunciamento TØcnico CPC 25 emitido
pelo ComitŒ de Pronunciamentos ContÆbeis intitulado �Provisªo e Passivo e Ativo Contingentes� .

Os objetivos do Pronunciamento TØcnico CPC 25 sªo assegurar que sejam aplicados os critØrios de
reconhecimento e as bases de mensuraçªo apropriados  a provisıes e a passivos e ativos contingentes e
que seja divulgada informaçªo suficiente nas notas explicativas para permitir que os usuÆrios entendam a
sua natureza, oportunidade e valor.

Este pronunciamento estÆ baseado no IAS 37- Provisions, Contingent Liabilities and Contingent
Assests do IASB e nªo apresenta novidades em relaçªo à Deli beraçªo CVM n” 489,de 03 de outubro de
2005, que referendou o Pronunciamento NPC 12 do Ibracon, exceto quanto aos exemplos, que estªo
agora incluídos nos originais do documento do IASB. Foram realizados alguns poucos ajustes em relaçªo
ao IAS 37 com o objetivo de proporcionar maior clareza e objetividade, sem nunca excluir ou deixar de
atender às disposiçıes contidas no pronunciamento i nternacional.

As sugestıes e comentÆrios, por escrito, deverªo ser encaminhados, atØ o dia 15 de junho de 2009,
à SuperintendŒncia de Normas ContÆbeis e de Auditoria, preferencialmente atravØs do endereço
eletrônico: AudPublicaSNC1309@cvm.gov.br ou para a Rua Sete de Setembro, 111/27” andar � Centro �
Rio de Janeiro � CEP 20050-901. Esclarecimentos adi cionais à minuta de Pronunciamento CPC 25
poderªo ser obtidos na pÆgina principal do CPC: http://www.cpc.org.br.

As sugestıes e comentÆrios recebidos serªo considerados pœblicos, a nªo ser que o participante
expressamente solicite que a CVM os trate como reservados.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2009.

Original assinado por
MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA

Presidente
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DELIBERA˙ˆO CVM N” XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2009

Aprova o Pronunciamento TØcnico CPC 25 do
ComitŒ de Pronunciamentos ContÆbeis, que trata de
provisªo e passivo e ativo contingentes.

A PRESIDENTE DA COMISSˆO DE VALORES MOBILI`RIOS - CV M torna pœblico que o
Colegiado, em reuniªo realizada nesta data, com fun damento nos §§ 3” e 5” do art. 177 da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1o do art. 22 da Lei no 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, DELIBEROU:

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhia s abertas, o Pronunciamento TØcnico CPC 25,
emitido pelo ComitŒ de Pronunciamentos ContÆbeis � CPC, anexo à presente Deliberaçªo, que trata de
provisªo e passivo e ativo contingentes;

II � revogar, a partir dos exercícios sociais refer idos no item III, a Deliberaçªo CVM n” 489, de 03
de outubro de 2005; e

III - que esta Deliberaçªo entra em vigor na data d a sua publicaçªo, aplicando-se aos exercícios
encerrados a partir de dezembro de 2010 e às demons traçıes financeiras do exercício de 2009 a serem
divulgadas em 2010 para fins de comparaçªo.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA
Presidente
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Objetivo

O objetivo deste Pronunciamento TØcnico Ø o de assegurar que sejam aplicados critØrios de
reconhecimento e bases de mensuraçªo apropriados a provisıes e a passivos e ativos contingentes e
que seja divulgada informaçªo suficiente nas notas explicativas para permitir que os usuÆrios
entendam a sua natureza, oportunidade e valor.

Alcance

1. Este Pronunciamento TØcnico deve ser aplicado por todas as entidades na contabilizaçªo de
provisıes, e de passivos e ativos contingentes, exc eto:

(a) os que resultem de contratos a executar, a menos que o contrato seja oneroso; e

(b) os cobertos por um outro Pronunciamento TØcnico.

2. Este Pronunciamento TØcnico nªo se aplica a instrumentos financeiros (incluindo garantias) que se
encontrem dentro do alcance do Pronunciamento TØcnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuraçªo.

3. Contratos a executar sªo contratos pelos quais n enhuma parte cumpriu qualquer das suas
obrigaçıes ou ambas as partes só tenham parcialment e cumprido as suas obrigaçıes em igual
extensªo. Este Pronunciamento TØcnico nªo se aplica a contratos a executar a menos que eles
sejam onerosos.

4. [Eliminado no original]

5. Quando outro Pronunciamento TØcnico trata de um tipo específico de provisªo ou de passivo ou
ativo contingente, uma entidade aplica esse Pronunciamento TØcnico em vez do presente
Pronunciamento TØcnico. Por exemplo, certos tipos de provisıes sªo tratados nos Pronunciamentos
TØcnicos relativos a:

(a) contratos de construçªo (ver o Pronunciamento TØcnico CPC 17 - Contratos de Construçªo);

(b) imposto de renda (ver o Pronunciamento TØcnico CPC 32 � Tributos Sobre o Lucro);

(c) arrendamentos mercantis (ver o Pronunciamento TØcnico CPC 06 - Operaçıes de
Arrendamento Mercantil). PorØm, como esse CPC 06 nªo contØm requisitos específicos para
tratar arrendamentos mercantis operacionais que tenham se tornado onerosos, este
Pronunciamento TØcnico aplica-se a tais casos;

(d) benefícios a empregados (ver o Pronunciamento TØcnico CPC 33 � Benefícios Pós-Emprego);

(e) contratos de seguros (ver o Pronunciamento TØcnico CPC 11 - Contratos de Seguro).
Contudo, este Pronunciamento TØcnico aplica-se a provisıes e a passivos e ativos
contingentes de uma seguradora que nªo sejam os res ultantes das suas obrigaçıes e direitos
contratuais segundo os contratos de seguros dentro do alcance do CPC;
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(f) combinaçıes de negócios (ver o Pronunciamento TØcni co CPC 15 � Combinaçªo de
Negócios); nesse Pronunciamento sªo tratadas as con tabilizaçıes de ativos e passivos
contingentes adquiridos numa combinaçªo de negócios .

6. Alguns valores tratados como provisıes podem rel acionar-se com o reconhecimento de receita; por
exemplo, quando uma entidade dÆ garantias em troca de uma remuneraçªo. Este Pronunciamento
TØcnico nªo trata do reconhecimento de receita. O Pronunciamento TØcnico CPC 30 � Receitas
identifica as circunstâncias em que a receita Ø reconhecida e proporciona orientaçªo prÆtica sobre a
aplicaçªo dos critØrios de reconhecimento. Este Pronunciamento TØcnico nªo altera os requisitos
do CPC 30.

7. Este Pronunciamento TØcnico define provisıes como passivos de prazo ou valor incertos. Em
alguns países o termo �provisªo� Ø tambØm usado no contexto de itens tais como depreciaçªo,
reduçªo de ativos ao valor recuperÆvel e crØditos de liquidaçªo duvidosa: estes sªo ajustes dos
valores contÆbeis de ativos e nªo sªo tratados neste Pronunciamento TØcnico.

8. Outros Pronunciamentos TØcnicos especificam se os gastos sªo tratados como ativos ou como
despesas. Esses assuntos nªo sªo tratados neste Pro nunciamento TØcnico. Consequentemente, este
Pronunciamento TØcnico nªo proíbe nem exige a capitalizaçªo dos custos reconhecidos quando
uma provisªo Ø feita.

9. Este Pronunciamento TØcnico aplica-se a provisıes para reestruturaçıes (incluindo unidades
operacionais descontinuadas). Quando uma reestruturaçªo atende à definiçªo de uma unidade
operacional descontinuada, o Pronunciamento TØcnico CPC 31 � Ativo Nªo-Circulante Mantido
para Venda e Operaçªo Descontinuada pode exigir div ulgaçıes adicionais.

Definiçıes

10. Os seguintes termos sªo usados neste Pronunciam ento, com os significados especificados:

Uma provisªo  Ø um passivo de prazo ou valor incertos.

Um passivo Ø uma obrigaçªo presente da entidade proveniente de eventos passados, cuja liquidaçªo
se espera que resulte em uma saída de recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos.

Um evento que cria obrigaçıes  Ø um evento que cria uma obrigaçªo legal ou nªo fo rmalizada que
faça com que uma entidade nªo tenha nenhuma alterna tiva realista senªo liquidar essa obrigaçªo.

Uma obrigaçªo legal  Ø uma obrigaçªo que deriva de:

(a) um contrato (por meio de termos explícitos ou implícitos);
(b) legislaçªo; ou
(c) outra açªo da lei.

Uma obrigaçªo nªo formalizada  Ø uma obrigaçªo que decorre das açıes de uma entid ade em que:
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(a) por via de um padrªo estabelecido de prÆticas passadas, de políticas publicadas ou de uma
declaraçªo atual suficientemente específica, a enti dade tenha indicado a outras partes que
aceitarÆ certas responsabilidades; e

(b) em consequŒncia, a entidade cria uma expectativa vÆlida nessas outras partes de que cumprirÆ
com essas responsabilidades.

Um passivo contingente Ø:

(a) uma obrigaçªo possível que resulta de eventos passa dos e cuja existŒncia serÆ confirmada
apenas pela ocorrŒncia ou nªo de um ou mais eventos futuros incertos nªo totalmente sob
controle da entidade; ou

(b) uma obrigaçªo presente que resulta de eventos passa dos, mas que nªo Ø reconhecida porque:

(i)  nªo Ø provÆvel que uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos
seja exigida para liquidar a obrigaçªo, ou

(ii)  o valor da obrigaçªo nªo pode ser mensurado com suf iciente confiabilidade.

Um ativo contingente Ø um ativo possível que resulta de eventos passados e cuja existŒncia serÆ
confirmada apenas pela ocorrŒncia ou nªo de um ou mais eventos futuros incertos nªo totalmente
sob controle da entidade.

Um contrato oneroso Ø um contrato em que os custos inevitÆveis de satisfazer as obrigaçıes do
contrato excedem os benefícios econômicos que se es peram sejam recebidos ao longo do mesmo
contrato.

Uma reestruturaçªo  Ø um programa planejado e controlado pela administraçªo e que altera
materialmente:

(a) o âmbito de um negócio empreendido por uma entidade ; ou

(b) a maneira como o negócio Ø conduzido.

Provisıes e outros passivos

11. As provisıes podem ser distintas de outros pass ivos tais como contas a pagar e passivos derivados
de apropriaçıes por competŒncia (accruals) porque hÆ incerteza sobre o prazo ou o valor do
desembolso futuro necessÆrio para a sua liquidaçªo. Por contraste:

(a) as contas a pagar sªo passivos a pagar por conta de  bens ou serviços fornecidos ou recebidos e
que tenham sido faturados ou formalmente acordados com o fornecedor; e

(b) os passivos derivados de apropriaçıes por competŒncia (accruals) sªo passivos a pagar por
bens ou serviços fornecidos ou recebidos, mas que n ªo tenham sido pagos, faturados ou
formalmente acordados com o fornecedor, incluindo valores devidos a empregados (por
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exemplo, valores relacionadas com pagamento de fØrias). Embora algumas vezes seja
necessÆrio estimar o valor ou prazo desses passivos, a incerteza Ø geralmente muito menor do
que nas provisıes.

Os passivos derivados de apropriaçªo por competŒncia (accruals) sªo frequentemente divulgados
como parte das contas a pagar, enquanto que as provisıes sªo divulgadas separadamente.

Relaçªo entre provisıes e passivos contingentes

12. Em sentido geral, todas as provisıes sªo contin gentes porque sªo incertas quanto ao seu prazo ou
valor. PorØm, neste Pronunciamento TØcnico o termo �contingente� Ø usado para passivos e ativos
que nªo sejam reconhecidos porque a sua existŒncia somente serÆ confirmada pela ocorrŒncia ou
nªo de um ou mais eventos futuros incertos nªo tota lmente sob o controle da entidade.
Adicionalmente, o termo passivo contingente Ø usado para passivos que nªo satisfaçam os critØrios
de reconhecimento.

13. Este Pronunciamento TØcnico distingue entre:

(a) provisıes � que sªo reconhecidas como passivos (pre sumindo-se que possa ser feita uma
estimativa confiÆvel) porque sªo obrigaçıes present es e Ø provÆvel que uma saída de recursos
que incorporam benefícios econômicos serÆ necessÆria para liquidar as obrigaçıes; e

(b) passivos contingentes � que nªo sªo reconhecidos co mo passivos porque sªo:

(i)  obrigaçıes possíveis, visto que ainda hÆ de ser confirmado se a entidade tem ou nªo
uma obrigaçªo presente que possa conduzir a uma saí da de recursos que incorporam
benefícios econômicos, ou

(ii)  obrigaçıes presentes que nªo satisfazem os critØrio s de reconhecimento deste
Pronunciamento TØcnico (porque nªo Ø provÆvel que serÆ necessÆria uma saída de
recursos que incorporem benefícios econômicos para liquidar a obrigaçªo, ou nªo
pode ser feita uma estimativa suficientemente confiÆvel do valor da obrigaçªo).

Reconhecimento

Provisıes

14. Uma provisªo deve ser reconhecida quando:

(a) a entidade tem uma obrigaçªo presente (legal ou nªo  formalizada) como resultado de um
evento passado;

(b) seja provÆvel que serÆ necessÆria uma saída de recursos que incorporam benefícios
econômicos para liquidar a obrigaçªo; e

(c) possa ser feita uma estimativa confiÆvel do valor da obrigaçªo.
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Se essas condiçıes nªo forem satisfeitas, nenhuma p rovisªo deve ser reconhecida.

Obrigaçªo presente

15. Em casos raros nªo Ø claro se existe ou nªo uma obrigaçªo presente. Nesses casos, presume-se que
um evento passado dÆ origem a uma obrigaçªo presente se, levando em consideraçªo toda a
evidŒncia disponível, Ø mais provÆvel que sim do que nªo que existe uma obrigaçªo presente na
data do balanço.

16. Em quase todos os casos serÆ claro se um evento passado deu origem a uma obrigaçªo presente.
Em casos raros � como em um processo judicial, por exemplo  �, pode-se discutir tanto se certos
eventos ocorreram quanto se esses eventos resultaram em uma obrigaçªo presente. Nesse caso, uma
entidade determina se uma obrigaçªo presente existe  na data do balanço ao considerar toda a
evidŒncia disponível incluindo, por exemplo, a opiniªo de peritos. A evidŒncia considerada inclui
qualquer evidŒncia adicional proporcionada por eventos após a data do balanço. Com base em tal
evidŒncia:

(a) quando Ø mais provÆvel que sim do que nªo que existe uma obrigaçªo presente na data do
balanço, a entidade reconhece uma provisªo (se os c ritØrios de reconhecimento forem
satisfeitos); e

(b) quando Ø mais provÆvel que nªo existe uma obrigaçªo presente na data do balanço, a entidade
divulga um passivo contingente, a menos que seja remota a possibilidade de uma saída de
recursos que incorporam benefícios econômicos (ver item 86).

Evento passado

17. Um evento passado que conduz a uma obrigaçªo pr esente Ø chamado de um evento que cria
obrigaçıes. Para um evento ser um evento que cria o brigaçıes, Ø necessÆrio que a entidade nªo
tenha qualquer alternativa realista senªo liquidar a obrigaçªo criada pelo evento. Esse Ø o caso
somente:

(a) quando a liquidaçªo da obrigaçªo pode ser imposta l egalmente; ou

(b) no caso de uma obrigaçªo nªo formalizada, quando o evento (que pode ser uma açªo da
entidade) cria expectativas vÆlidas em terceiros de que a entidade cumprirÆ a obrigaçªo.

18. As demonstraçıes contÆbeis tratam da posiçªo fi nanceira da entidade no fim do seu período de
divulgaçªo e nªo da sua possível posiçªo no futuro.  Por isso, nenhuma provisªo Ø reconhecida para
as despesas que necessitam ser incorridas para operar no futuro. Os œnicos passivos reconhecidos
no balanço de uma entidade sªo os que jÆ existem na data do balanço.

19. Sªo reconhecidas como provisıes apenas as obrig açıes que surgem de eventos passados que
existam independentemente de açıes futuras de uma e ntidade (isto Ø, a conduta futura dos seus
negócios). Sªo exemplos de tais obrigaçıes as penal idades ou os custos de limpeza de danos
ambientais ilegais, que em ambos os casos dariam origem na liquidaçªo a uma saída de recursos
que incorporam benefícios econômicos independenteme nte das açıes futuras da entidade. De
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forma similar, uma entidade reconhece uma provisªo para os custos de descontinuidade de um
poço de petróleo ou de uma central elØtrica nuclear  na medida em que a entidade Ø obrigada a
retificar danos jÆ causados. Em contraste, devido a pressıes comerciais ou exigŒncias legais, uma
entidade pode pretender ou precisar efetuar gastos para operar de uma forma particular no futuro
(por exemplo, montando filtros de fumaça em um cert o tipo de fÆbricas). Dado que a entidade pode
evitar os gastos futuros pelas suas próprias açıes,  por exemplo, alterando o seu modo de operar, ela
nªo tem nenhuma obrigaçªo presente relativamente a esse gasto futuro e nenhuma provisªo Ø
reconhecida.

20. Uma obrigaçªo envolve sempre uma outra parte a quem se deve a obrigaçªo. Nªo Ø necessÆrio,
porØm, saber a identidade da parte a quem se deve a obrigaçªo � na verdade, a obrigaçªo pode ser
ao pœblico em geral. Em virtude de uma obrigaçªo en volver sempre um compromisso com uma
outra parte, isso implica que uma decisªo da direto ria ou do conselho de administraçªo nªo dÆ
origem a uma obrigaçªo nªo formalizada na data do b alanço, a menos que a decisªo tenha sido
comunicada antes daquela data aos afetados por ela de uma maneira suficientemente específica
para suscitar neles uma expectativa vÆlida de que a entidade cumprirÆ as suas responsabilidades.

21. Um evento que nªo gera imediatamente uma obriga çªo pode gerÆ-la em uma data posterior, por
força de alteraçıes na lei ou porque um ato da enti dade (por exemplo, uma declaraçªo pœblica
suficientemente específica) dÆ origem a uma obrigaçªo nªo formalizada. Por exemplo, quando
forem causados danos ambientais, pode nªo haver obr igaçªo para remediar as consequŒncias.
PorØm, o fato de ter havido o dano torna-se um evento que cria obrigaçıes quando uma nova lei
exige que o dano existente seja retificado ou quando a entidade publicamente aceita a
responsabilidade pela retificaçªo de modo a criar u ma obrigaçªo nªo formalizada.

22. Quando os detalhes de uma nova lei proposta ainda tiverem de ser finalizados, uma obrigaçªo
surgirÆ somente quando for virtualmente certo que a legislaçªo serÆ promulgada conforme a minuta
divulgada. Para a finalidade deste Pronunciamento TØcnico, tal obrigaçªo Ø tratada como uma
obrigaçªo legal. As diferenças de circunstâncias re lativas à promulgaçªo tornam impossível
especificar um œnico evento que torna a promulgaçªo  de uma lei virtualmente certa. Em muitos
casos serÆ impossível estar praticamente certo da promulgaçªo de uma legislaçªo atØ que ela seja
promulgada.

Saída provÆvel de recursos que incorporam benefícios econômicos

23. Para que um passivo se qualifique para reconhecimento, Ø necessÆrio haver nªo somente uma
obrigaçªo presente, mas tambØm a probabilidade de uma saída de recursos que incorporam
benefícios econômicos para liquidar essa obrigaçªo.  Para a finalidade deste Pronunciamento
TØcnico (1), uma saída de recursos ou outro evento Ø considerado como provÆvel se o evento for
mais provÆvel que sim do que nªo de ocorrer, isto Ø, se a probabilidade de que o evento ocorrerÆ
for maior do que a probabilidade de isso nªo aconte cer. Quando nªo for provÆvel que exista uma
obrigaçªo presente, a entidade divulga um passivo c ontingente, a menos que a possibilidade de
uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos seja remota (ver item 86).

24. Quando hÆ vÆrias obrigaçıes semelhantes (por exemplo, garantias sobre produtos ou contratos
semelhantes), a avaliaçªo da probabilidade de que u ma saída de recursos serÆ exigida na liquidaçªo
deverÆ considerar o tipo de obrigaçªo como um todo. Embora possa ser pequena a probabilidade de
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uma saída de recursos para qualquer item isoladamente, pode ser provÆvel que alguma saída de
recursos ocorra para o tipo de obrigaçªo. Se esse f or o caso, uma provisªo Ø reconhecida (se os
outros critØrios para reconhecimento forem atendidos).

Estimativa confiÆvel da obrigaçªo

25. O uso de estimativas Ø uma parte essencial da preparaçªo de demonstraçıes contÆbeis e nªo
prejudica a sua confiabilidade. Isso Ø especialmente verdadeiro no caso de provisıes, que pela sua
natureza sªo mais incertas do que a maior parte de outros elementos do balanço. Exceto em casos
extremamente raros, uma entidade serÆ capaz de determinar um conjunto de desfechos possíveis e,
dessa forma, fazer uma estimativa da obrigaçªo que seja suficientemente confiÆvel para ser usada
no reconhecimento de uma provisªo.

26. Nos casos extremamente raros em que nenhuma estimativa confiÆvel possa ser feita, existe um
passivo que nªo pode ser reconhecido. Esse passivo Ø divulgado como um passivo contingente (ver
item 86).

Passivos contingentes

27. Uma entidade nªo deve reconhecer um passivo con tingente.

28. Um passivo contingente Ø divulgado, como exigido pelo item 86, a menos que seja remota a
possibilidade de uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos.

29. Quando uma entidade for conjunta e solidariamente responsÆvel por uma obrigaçªo, a parte da
obrigaçªo que se espera que as outras partes liquid em Ø tratada como um passivo contingente. A
entidade reconhece uma provisªo para a parte da obr igaçªo para a qual Ø provÆvel uma saída de
recursos que incorporam benefícios econômicos, exce to em circunstâncias extremamente raras em
que nenhuma estimativa suficientemente confiÆvel possa ser feita.

30. Os passivos contingentes podem desenvolver-se de uma maneira nªo inicialmente esperada. Por
isso, sªo periodicamente avaliados para determinar se uma saída de recursos que incorporam
benefícios econômicos se tornou provÆvel. Se for provÆvel que uma saída de benefícios
econômicos futuros serªo exigidos para um item prev iamente tratado como um passivo
contingente, uma provisªo Ø reconhecida nas demonstraçıes contÆbeis do período no qual ocorre a
mudança na estimativa da probabilidade (exceto em c ircunstâncias extremamente raras em que
nenhuma estimativa suficientemente confiÆvel possa ser feita).

Ativos contingentes

31. Uma entidade nªo deve reconhecer um ativo conti ngente.

32. Os ativos contingentes surgem normalmente de evento nªo planejados ou de outros nªo esperados
que dªo origem à possibilidade de uma entrada de be nefícios econômicos para a entidade. Um
exemplo Ø uma reivindicaçªo que uma entidade esteja reclamando por meio de processos legais,
em que o desfecho seja incerto.
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33. Os ativos contingentes nªo sªo reconhecidos nas  demonstraçıes contÆbeis, uma vez que pode
tratar-se de resultado que nunca venha a ser realizado. PorØm, quando a realizaçªo do ganho Ø
virtualmente certa, entªo o ativo relacionado nªo Ø um ativo contingente e o seu reconhecimento Ø
adequado.

34. Um ativo contingente Ø divulgado, como exigido pelo item 89, quando for provÆvel uma entrada de
benefícios econômicos.

35. Os ativos contingentes sªo avaliados periodicam ente para garantir que os desenvolvimentos sejam
apropriadamente refletidos nas demonstraçıes contÆbeis. Se for virtualmente certo que ocorrerÆ
uma entrada de benefícios econômicos, o ativo e o c orrespondente ganho sªo reconhecidos nas
demonstraçıes contÆbeis do período em que ocorrer a mudança de estimativa. Se uma entrada de
benefícios econômicos se tornar provÆvel, uma entidade divulga o ativo contingente (ver item 89).

Mensuraçªo

A melhor estimativa

36. O valor reconhecido como uma provisªo deve ser a melhor estimativa do desembolso exigido para
liquidar a obrigaçªo presente na data do balanço.

37. A melhor estimativa do desembolso exigido para liquidar a obrigaçªo presente Ø o valor que uma
entidade racionalmente pagaria para liquidar a obrigaçªo na data do balanço ou para transferi-la
para terceiros nesse momento. SerÆ muitas vezes impossível ou proibitivamente dispendioso
liquidar ou transferir uma obrigaçªo na data do bal anço. PorØm, a estimativa do valor que uma
entidade racionalmente pagaria para liquidar ou transferir a obrigaçªo produz a melhor estimativa
do desembolso exigido para liquidar a obrigaçªo pre sente na data do balanço.

38. As estimativas do desfecho e do efeito financeiro sªo determinadas pelo julgamento da
administraçªo da entidade, complementados pela expe riŒncia de transaçıes semelhantes e, em
alguns casos, por relatórios de peritos independent es. As evidŒncias consideradas incluem qualquer
evidŒncia adicional fornecida por eventos subsequentes à data do balanço.

39. As incertezas que rodeiam o valor a ser reconhecido como uma provisªo sªo tratadas por vÆrios
meios de acordo com as circunstâncias. Quando a pro visªo a ser mensurada envolve uma grande
populaçªo de itens, a obrigaçªo Ø estimada ponderan do-se todos os possíveis desfechos pelas suas
probabilidades associadas. O nome para esse mØtodo estatístico de estimativa Ø �valor esperado�.
Portanto, a provisªo serÆ diferente dependendo de a probabilidade de uma perda de um dado valor
ser, por exemplo, de 60 por cento ou de 90 por cento. Quando houver uma escala contínua de
desfechos possíveis, e cada ponto nessa escala Ø tªo provÆvel como qualquer outro, Ø usado o ponto
mØdio da escala.

Exemplo

Uma entidade vende bens com uma garantia segundo a qual os clientes estªo cobertos pelo custo
das reparaçıes de qualquer defeito de fabricaçªo qu e se tornar evidente dentro dos primeiros seis
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meses após a compra. Se forem detetados defeitos me nores em todos os produtos vendidos, a
entidade irÆ incorrer em custos de reparar de 1 milhªo. Se forem detetados defeitos maiores em
todos os produtos vendidos, a entidade irÆ incorrer em custos de reparaçªo de 4 milhıes. A
experiŒncia passada da entidade e as expectativas futuras indicam que, para o próximo ano, 75 por
cento dos bens vendidos nªo terªo defeito, 20 por c ento dos bens vendidos terªo defeitos menores e
5 por cento dos bens vendidos terªo defeitos maiore s. De acordo com o item 24, uma entidade
avalia a probabilidade de uma saída para as obrigaç ıes de garantias como um todo.

O valor esperado do custo das reparaçıes Ø: (75 % x  0) + (20 % x $1 milhªo) + (5 % de $4
milhıes) = $400.000.

40. Quando uma œnica obrigaçªo estiver sendo mensur ada, o desfecho individual mais provÆvel pode
ser a melhor estimativa do passivo. PorØm, mesmo em tal caso, a entidade considera outras
consequŒncias possíveis. Quando outras consequŒncias possíveis forem principalmente mais altas
ou principalmente mais baixas do que a consequŒncia mais provÆvel, a melhor estimativa serÆ um
valor mais alto ou mais baixo. Por exemplo, se uma entidade tiver de reparar um defeito grave em
uma fÆbrica importante que tenha construído para um cliente, o resultado individual mais provÆvel
pode ser a reparaçªo ter sucesso na primeira tentat iva por um custo de $1.000, mas a provisªo Ø
feita por um valor maior se houver uma chance significativa de que outras tentativas serªo
necessÆrias.

41. A provisªo Ø mensurada antes dos impostos; as consequŒncias fiscais da provisªo, e alteraçıes
nela, sªo tratadas pelo Pronunciamento TØcnico CPC 32 � Tributos Sobre o Lucro.

Riscos e incertezas

42. Os riscos e incertezas que inevitavelmente existem em torno de muitos eventos e circunstâncias
devem ser levados em consideraçªo para se alcançar a melhor estimativa de uma provisªo.

43. O risco descreve a variabilidade de desfechos. Uma nova avaliaçªo do risco pode aumentar o valor
pelo qual um passivo Ø mensurado. É preciso ter cuidado ao realizar julgamentos em condiçıes de
incerteza, para que as receitas ou ativos nªo sejam  subavaliados e as despesas ou passivos nªo
sejam superavaliados. PorØm, a incerteza nªo justifica a criaçªo de provisıes excessivas ou uma
superavaliaçªo deliberada de passivos. Por exemplo,  se os custos projetados de um desfecho
particularmente adverso forem estimados numa base conservadora, entªo esse desfecho nªo Ø
deliberadamente tratado como sendo mais provÆvel do que a situaçªo realística do caso. É
necessÆrio cuidado para evitar duplicar ajustes de risco e incerteza com a consequente
superavaliaçªo de uma provisªo.

44. A divulgaçªo das incertezas que cercam o valor do desembolso Ø feita de acordo com o item 85(b).

Valor presente

45. Quando o efeito do valor do dinheiro no tempo Ø material, o valor de uma provisªo deve ser o valor
presente dos desembolsos que se espera que sejam exigidos para liquidar a obrigaçªo.

46. Em virtude do valor do dinheiro no tempo, as provisıes relacionadas com saídas de caixa que
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surgem logo após a data do balanço sªo mais onerosa s do que aquelas em que as saídas de caixa de
mesmo valor surgem mais tarde. Em funçªo disso, as provisıes sªo descontadas, quando o efeito Ø
material.

47. A taxa (ou taxas) de desconto deve(m) ser uma taxa (ou taxas) antes dos impostos que reflita(m) as
atuais avaliaçıes de mercado quanto ao valor do din heiro no tempo e os riscos específicos para o
passivo. A(s) taxa(s) de desconto nªo deve(m) refle tir os riscos relativamente aos quais as
estimativas de fluxos de caixa futuros tenham sido ajustadas. (Veja-se o Pronunciamento TØcnico
CPC 12 � Ajuste a Valor Presente).

Eventos futuros

48. Os eventos futuros que possam afetar o valor necessÆrio para liquidar uma obrigaçªo devem ser
refletidos no valor de uma provisªo quando houver e vidŒncia objetiva suficiente de que eles
ocorrerªo.

49. Os eventos futuros esperados podem ser particularmente importantes ao mensurar as provisıes. Por
exemplo, uma entidade pode acreditar que o custo de limpar um local no fim da sua vida œtil serÆ
reduzido em funçªo de mudanças tecnológicas futuras . O valor reconhecido reflete uma expectativa
razoÆvel de observadores tecnicamente qualificados e objetivos, tendo em vista toda a evidŒncia
disponível quanto à tecnologia que estarÆ disponível no momento da limpeza. Portanto, Ø
apropriado incluir, por exemplo, reduçıes de custo esperadas associadas com experiŒncia
desenvolvida na aplicaçªo de tecnologia existente o u o custo esperado de aplicaçªo da tecnologia
existente a uma operaçªo de limpeza maior ou mais c omplexa da que previamente tenha sido
levada em consideraçªo. PorØm, uma entidade nªo ant ecipa o desenvolvimento de uma tecnologia
completamente nova de limpeza a menos que isso seja apoiado por evidŒncia objetiva suficiente.

50. O efeito de possível legislaçªo nova Ø considerado na mensuraçªo de uma obrigaçªo existente
quando existe evidŒncia objetiva suficiente de que a promulgaçªo da lei Ø praticamente certa. A
variedade de circunstâncias que surgem na prÆtica torna impossível especificar um evento œnico
que proporcionarÆ evidŒncia objetiva suficiente em todos os casos. Exige-se evidŒncia do que a
legislaçªo vai exigir e tambØm de que a sua promulgaçªo e a sua implementaçªo sªo praticamente
certas. Em muitos casos nªo existirÆ evidŒncia objetiva suficiente atØ que a nova legislaçªo seja
promulgada.

Alienaçªo esperada de ativos

51. Os ganhos da alienaçªo esperada de ativos nªo d evem ser levados em consideraçªo ao mensurar
uma provisªo.

52. Os ganhos na alienaçªo esperada de ativos nªo s ªo levados em consideraçªo ao mensurar uma
provisªo, mesmo se a alienaçªo esperada estiver int imamente ligada ao evento que dÆ origem à
provisªo. Em vez disso, uma entidade reconhece ganh os nas alienaçıes esperadas de ativos no
momento determinado pelo Pronunciamento TØcnico que trata dos respectivos ativos.
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Reembolsos

53. Quando se espera que algum ou todos os desembolsos necessÆrios para liquidar uma provisªo
sejam reembolsados por uma outra parte, o reembolso deve ser reconhecido quando, e somente
quando, for virtualmente certo que o reembolso serÆ recebido se a entidade liquidar a obrigaçªo. O
reembolso deve ser tratado como um ativo separado. O valor reconhecido para o reembolso nªo
deve ultrapassar o valor da provisªo.

53. Na demonstraçªo dos resultados abrangentes, a d espesa relativa a uma provisªo pode ser
apresentada líquida do valor reconhecido de um reembolso.

54. Algumas vezes, uma entidade Ø capaz de esperar que outra parte pague parte ou todo o desembolso
necessÆrio para liquidar a provisªo (por exemplo, por intermØdio de contratos de seguro, clÆusulas
de indenizaçªo ou garantias de fornecedores). A out ra parte pode reembolsar valores pagos pela
entidade ou pagar diretamente os valores.

56. Na maioria dos casos, a entidade permanecerÆ comprometida pela totalidade do valor em questªo
de forma que a entidade teria que liquidar o valor inteiro se a terceira parte deixasse de efetuar o
pagamento por qualquer razªo. Nessa situaçªo, Ø rec onhecida uma provisªo para o valor inteiro do
passivo e Ø reconhecido um ativo separado pelo reembolso esperado, desde que seu recebimento
seja virtualmente certo se a entidade liquidar o passivo.

57. Em alguns casos, a entidade nªo estarÆ comprometida pelos custos em questªo se a terceira parte
deixar de efetuar o pagamento. Nesse caso, a entidade nªo tem nenhum passivo relativo a esses
custos, nªo sendo assim incluídos na provisªo.

58. Como referido no item 29, uma obrigaçªo pela qu al uma entidade esteja conjunta e solidariamente
responsÆvel Ø um passivo contingente, uma vez que se espera que a obrigaçªo serÆ liquidada pelas
outras partes.

Mudanças nas Provisıes

59. As provisıes devem ser reavaliadas em cada data  de balanço e ajustadas para refletir a melhor
estimativa corrente. Se jÆ nªo for mais provÆvel que serÆ necessÆria uma saída de recursos que
incorporam benefícios econômicos futuros para liqui dar a obrigaçªo, a provisªo deve ser revertida.

60. Quando for utilizado o desconto a valor presente, o valor contÆbil de uma provisªo aumenta a cada
período para refletir a passagem do tempo. Esse aumento Ø reconhecido como uma despesa
financeira.

Uso de Provisıes

61. Uma provisªo deve ser usada somente para os des embolsos para os quais a provisªo foi
originalmente reconhecida.

62. Somente os desembolsos que se relacionem com a provisªo original sªo compensados com a
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mesma provisªo. Reconhecer os desembolsos contra um a provisªo que foi originalmente
reconhecida para uma outra finalidade esconderia o impacto de dois eventos diferentes.

Aplicaçıes das Regras de Reconhecimento e de Mensur açªo

Perdas operacionais futuras

63. Provisıes para perdas operacionais futuras nªo devem ser reconhecidas.

64. As perdas operacionais futuras nªo satisfazem à  definiçªo de passivo do item 10 e os critØrios
gerais de reconhecimento estabelecidos no item 14.

65. Uma expectativa de perdas operacionais futuras Ø uma indicaçªo de que certos ativos da unidade
operacional podem nªo ser recuperÆveis. Uma entidade testa esses ativos quanto à recuperabilidade
segundo o Pronunciamento TØcnico CPC 01 � Reduçªo a o Valor RecuperÆvel de Ativos.

Contratos onerosos

66. Se a entidade tiver um contrato oneroso, a obrigaçªo presente de acordo com o contrato deve ser
reconhecida e mensurada como uma provisªo.

67. Muitos contratos (por exemplo, algumas ordens de compra de rotina) podem ser cancelados sem
pagar compensaçªo à outra parte e, portanto, nªo hÆ  obrigaçªo. Outros contratos estabelecem
direitos e obrigaçıes para cada uma das partes do c ontrato. Quando os eventos tornam esse
contrato oneroso, o contrato Ø tratado dentro do alcance deste Pronunciamento TØcnico, e existirÆ
um passivo que deve ser reconhecido. Os contratos de execuçªo que nªo sejam onerosos nªo sªo
abrangidos por este Pronunciamento TØcnico.

68. Este Pronunciamento TØcnico define um contrato oneroso como um contrato em que os custos
inevitÆveis de satisfazer as obrigaçıes do contrato excedem os benefícios econômicos que se espera
sejam recebidos ao longo do mesmo contrato. Os custos inevitÆveis de um contrato refletem o
menor custo líquido de sair do contrato, e este Ø determinado com base a) no custo de cumprir o
contrato ou b) no custo de qualquer compensaçªo ou de penalidades provenientes do nªo
cumprimento do contrato, dos dois o menor.

69. Antes de ser estabelecida uma provisªo separada  para um contrato oneroso, uma entidade deve
reconhecer qualquer perda decorrente de desvalorizaçªo que tenha ocorrido nos ativos relativos a
esse contrato (ver o Pronunciamento TØcnico CPC 01 � Reduçªo ao Valor RecuperÆvel de Ativos).

Reestruturaçªo

70. Exemplos de eventos que podem se enquadrar na definiçªo de reestruturaçªo sªo:

(a) venda ou extinçªo de uma linha de negócios;
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(b) fechamento de locais de negócios de um país ou regi ªo ou a realocaçªo das atividades de
negócios de um país ou regiªo para outro;

(c) mudanças na estrutura da administraçªo, por exemplo , eliminaçªo de um nível gerencial; e

(d) reorganizaçıes fundamentais que tenham um efeito ma terial na natureza e no foco das
operaçıes da entidade.

71. Uma provisªo para custos de reestruturaçªo Ø re conhecida somente quando sªo cumpridos os
critØrios gerais de reconhecimento de provisıes estabelecidos no item 14. Os itens 72-83
demonstram como os critØrios gerais de reconhecimento se aplicam às reestruturaçıes.

72. Uma obrigaçªo nªo formalizada para reestruturaç ªo surge somente quando uma entidade:

(a) tiver um plano formal detalhado para a reestruturaç ªo, identificando pelo menos:

 (i)  o negócio ou parte de um negócio em questªo,

 (ii)  os principais locais afetados,

 (iii)  o local, as funçıes e o nœmero aproximado de funcio nÆrios que serªo incentivados
financeiramente a se demitir,

 (iv)  os desembolsos que serªo efetuados, e

 (v)  quando o plano serÆ implantado; e

(b) tiver criado uma expectativa vÆlida naqueles que serªo afetados pela reestruturaçªo, seja ao
começar a implantaçªo desse plano ou ao anunciar as  suas principais características para
aqueles afetados pela reestruturaçªo.

73. A evidŒncia de que uma entidade começou a implantar um plano de reestruturaçªo seria fornecida,
por exemplo, pela desmontagem da fÆbrica, pela venda de ativos ou pela divulgaçªo das principais
características do plano. A divulgaçªo de um plano detalhado para reestruturaçªo constituirÆ uma
obrigaçªo nªo formalizada para reestruturaçªo somen te se for feita de tal maneira e em detalhes
suficientes (ou seja, apresentando as principais características do plano) que origine expectativas
vÆlidas de outras partes, tais como clientes, fornecedores e funcionÆrios (ou os seus representantes)
de que a entidade realizarÆ a reestruturaçªo.

74. Para que um plano seja suficiente para dar origem a uma obrigaçªo nªo formalizada, quando
comunicado àqueles por ele afetados, Ø necessÆrio que sua implementaçªo comece o mais rÆpido
possível e seja concluída dentro de um prazo que torne improvÆvel a ocorrŒncia de mudanças
significativas no plano. Entretanto, caso se espere que haja um grande atraso antes de a



EDITAL DE AUDI˚NCIA PÚBLICA SNC N” 13/2009

18

reestruturaçªo começar ou que esta demore tempo dem ais, deixa de ser provÆvel que o plano crie
uma expectativa vÆlida da parte de outros de que a entidade estÆ, atualmente, comprometida com a
reestruturaçªo, porque o período de execuçªo dÆ opo rtunidade para a entidade mudar seus planos.

75. Uma decisªo de reestruturaçªo da administraçªo ou da diretoria tomada antes da data do balanço
nªo dÆ origem a uma obrigaçªo nªo formalizada na da ta do balanço, a menos que a entidade tenha,
antes da data do balanço:

(a) começado a implementaçªo do plano de reestruturaçªo ; ou

(b) anunciado as principais características do plano de reestruturaçªo àqueles afetados por ele, de
forma suficientemente específica, criando neles uma expectativa vÆlida de que a entidade farÆ
a reestruturaçªo.

Uma entidade pode começar a implementar um plano de  reestruturaçªo, ou anunciar as suas
principais características àqueles afetados pelo pl ano, somente depois da data do balanço. Exige-se
divulgaçªo conforme o Pronunciamento TØcnico CPC 24 � Evento Subsequente, se a
reestruturaçªo for material e se a nªo- divulgaçªo puder influenciar as decisıes econômicas dos
usuÆrios tomadas com base nas demonstraçıes contÆbeis.

76. Embora uma obrigaçªo nªo formalizada nªo seja c riada apenas por uma decisªo da administraçªo,
ela pode resultar de outros eventos anteriores combinados com essa decisªo. Por exemplo, as
negociaçıes com representantes de empregados para p agamentos de demissıes, ou com
compradores, para a venda de uma operaçªo, podem te r sido concluídas, sujeitas apenas à
aprovaçªo da diretoria. Uma vez obtida a aprovaçªo e comunicada às outras partes, a entidade tem
uma obrigaçªo nªo formalizada de reestruturar, se a s condiçıes do item 72 forem atendidas.

77. Em alguns casos, a alta administraçªo estÆ inserida em um conselho cujos membros incluem
representantes de interesses diferentes dos de uma administraçªo (por exemplo, empregados) ou a
notificaçªo para esses representantes pode ser nece ssÆria antes de ser tomada a decisªo pela alta
administraçªo. Quando uma decisªo desse conselho en volve a comunicaçªo a esses representantes,
isso pode resultar em uma obrigaçªo nªo formalizada  de reestruturar.

78. Nenhuma obrigaçªo surge pela venda de uma unida de operacional atØ que a entidade esteja
comprometida com essa operaçªo, ou seja, quando hÆ um contrato firme de venda.

79. Mesmo quando uma entidade tiver tomado uma decisªo de vender uma unidade operacional e
anunciado publicamente essa decisªo, ela pode nªo e star comprometida com a venda atØ que um
comprador tenha sido identificado e houver um contrato firme de venda. AtØ haver um contrato
firme de venda, a entidade poderÆ mudar de idØia e, de fato, terÆ de tomar outras medidas se nªo
puder ser encontrado um comprador em termos aceitÆveis. Quando a venda de uma unidade
operacional for vista como parte de uma reestruturaçªo, os ativos da unidade operacional sªo
avaliados quanto à sua recuperabilidade, conforme o  Pronunciamento TØcnico CPC 01 � Reduçªo
ao Valor RecuperÆvel de Ativos. Quando uma venda for somente uma parte da reestruturaçªo, uma
obrigaçªo nªo formalizada poderÆ surgir para as outras partes da reestruturaçªo antes de existir um
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contrato firma de venda.

80. Uma provisªo para reestruturaçªo deve incluir s omente os desembolsos diretos decorrentes da
reestruturaçªo, que simultaneamente sejam:

(a) necessariamente ocasionados pela reestruturaçªo; e

(b) nªo associados às atividades em andamento da entida de.

81. Uma provisªo para reestruturaçªo nªo inclui cus tos como:

(a) novo treinamento ou remanejamento da equipe permanente;

(b) marketing; ou

(c) investimento em novos sistemas e redes de distribuiçªo.

Esses desembolsos relacionam-se com a conduta futura da empresa e nªo sªo passivos de
reestruturaçªo na data do balanço. Tais desembolsos  sªo reconhecidos na mesma forma que o
seriam se surgissem independentemente de uma reestruturaçªo.

82. Perdas operacionais futuras, identificÆveis atØ a data de uma reestruturaçªo nªo sªo incluídas em
uma provisªo, a menos que se relacionem a um contra to oneroso, conforme definido no item 10.

83. Conforme exigido pelo item 51, os ganhos na alienaçªo esperada de ativos nªo sªo levados em
consideraçªo ao mensurar uma provisªo para reestrut uraçªo, mesmo que a venda de ativos seja
vista como parte da reestruturaçªo.

Divulgaçªo

84. Para cada classe de provisªo, uma entidade deve  divulgar:

(a) o valor contÆbil no início e no fim do período;

(b) provisıes adicionais feitas no período, incluindo a umentos nas provisıes existentes;

(c) valores utilizados (ou seja, incorridos e baixados contra a provisªo) durante o período;

(d) valores nªo utilizados revertidos durante o período ; e

(e) o aumento durante o período no valor descontado a valor presente proveniente da passagem
do tempo e o efeito de qualquer mudança na taxa de desconto.

Nªo Ø exigida informaçªo comparativa.

85. Uma entidade deve divulgar, para cada classe de provisªo:
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(a) uma breve descriçªo da natureza da obrigaçªo e o cr onograma esperado de quaisquer saídas
de benefícios econômicos resultantes;

(b) uma indicaçªo das incertezas sobre o valor ou o cro nograma dessas saídas. Sempre que
necessÆrio para fornecer informaçıes adequadas, a entidade deve divulgar as principais
premissas adotadas em relaçªo a eventos futuros, co nforme tratado no item 48; e

(c) o valor de qualquer reembolso esperado, declarando o valor de qualquer ativo que tenha sido
reconhecido por conta desse reembolso esperado.

86. A menos que seja remota a possibilidade de ocorrer qualquer desembolso na liquidaçªo, a entidade
deve divulgar, para cada classe de passivo contingente na data do balanço, uma breve descriçªo da
natureza do passivo contingente e, quando praticÆvel:

(a) uma estimativa do seu efeito financeiro, mensurada conforme os itens 36-52;

(b) uma indicaçªo das incertezas relacionadas ao valor ou momento de ocorrŒncia de qualquer
saída; e

(c) a possibilidade de qualquer reembolso.

87. Na determinaçªo de quais provisıes ou passivos contingentes podem ser agregados para formar
uma œnica classe, Ø necessÆrio considerar se a natureza dos itens Ø suficientemente similar para
divulgaçªo œnica que cumpra as exigŒncias dos itens 85 (a) e (b) e 86 (a) e (b). Assim, pode ser
apropriado tratar como uma classe œnica de provisªo os valores relacionados a garantias de
produtos diferentes, mas nªo seria apropriado trata r como uma classe œnica os valores relacionados
a garantias normais e valores relativos a processos judiciais.

88. Quando uma provisªo e um passivo contingente su rgirem do mesmo conjunto de circunstâncias, a
entidade faz as divulgaçıes requeridas pelos itens 84-86 de maneira que evidencie a ligaçªo entre a
provisªo e o passivo contingente.

89. Quando for provÆvel uma entrada de benefícios econômicos, a entidade deve divulgar uma breve
descriçªo da natureza dos ativos contingentes na da ta do balanço e, quando praticÆvel, uma
estimativa dos seus efeitos financeiros, mensurada usando os princípios estabelecidos para as
provisıes nos itens 36-52.

90. É importante que as divulgaçıes de ativos conti ngentes evitem dar indicaçıes indevidas da
probabilidade de surgirem ganhos.

91. Quando algumas das informaçıes exigidas pelos i tens 86 e 89 nªo forem divulgadas por nªo ser
praticÆvel fazŒ-lo, a entidade deve divulgar esse fato.

92. Em casos extremamente raros, pode-se esperar que a divulgaçªo de alguma ou de todas as
informaçıes exigidas pelos itens 84-89 prejudique s eriamente a posiçªo da entidade em uma
disputa com outras partes sobre os assuntos da provisªo, passivo contingente ou ativo contingente.
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Em tais casos, uma entidade nªo precisa divulgar as  informaçıes, mas deve divulgar a natureza
geral da disputa, juntamente com o fato de que as informaçıes nªo foram divulgadas, com a devida
justificativa.




